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Classes

51100-C ÍVEU TRIBUTÁRIO/ JEF

51201-ClVEU PREVIDENClARIO / CONCESSÃO

51202-CtVEL/ PREVIDENCIÁRIO / REVISÃO DE l

51Z09-CÍVEL/ PREVIDENClARIO /OUTROS /JEI

61300-CÍVa/ SERVIÇO PÚBLICO /JEF

51600-CÍVELJFGTS/JEF

51700-CiVEL/ FINANCIAMENTO HABITACIONAL

519DO-PROCÊDIMENTO COMUM CÍVEL; OUTRC

S2100-TERMO CIRCUNSTANCIADO

TOTAL

SENTENÇAS

A

1

286

4

1

1

11

304

B

REPETITIVAS
HOMOLOGft

•TÔRIAS

129

1

130

C

1

47

1

1

1

51

D

1

1

E

Decisões
Finais TOTAL

2

463

4

2

1

1

1

12

486

Embargos
DECLARArofiOS

C* Sentença

13

13

P-OOsJo
IN FR INGENTES

PEClSÔES
INTERLD-

cuToraas

3

68

4

3

7

27

1

113

DESPACHOS

5

164

3

3

7

1

15

198

DESP. e
DEC. FORA
DO PRAZO

4

1

1

6

PROCESSOS CONCLUSOS

DESPACHO

TOTAL

4

1

1

6

FORA DO
PHA20-

DECISÃO

TOTAL

2

11

2

1

1

17

FORA DO
PRAZO"

SENTENÇA

TOTAL

2

81

B

2

1

17

111

FORA DO
PRAZO-

O Fora do praio:Despacl]05 e deasfies proferia os apôs BQ dias de condusSo, bem como processos condusos além tiesle lempó.

Audiências Realizadas

Conciliação

105

instrução e
Julgamento

48

Natura-
lização

JustiHcaçio
Previa Admonitória Outras

Atos Reali?ados em Audiência

Interrogatórios

1

Depoimentos Pessoais
Tomados

248

Testemunhas
Inquiridas

248

Acusados ou Condenados
Advertidos

Peritos e Assitente
Técnicos Ouvidos

7

Praças, Leilões e Outros Atos Instrutúrios Realizados

Praças e Leilões Perícia Ordenada/Delerida.lndel. 01
Ordenada Nova Perícia

2

Julgamento Convertido em
Diligência

108

Júri

OBSERVAÇÕES:
\ ̂  i y ^

s^^ f\ Saldo de processos atribuídos

/ -/Ufí 5392

DIRETORfA) DA SECRETARIA ^T ^L^M^ .
NOME:

MATRÍCULA:

ASSINATURA:

/ ' • i

JUIZ FEDERAL
NOME: ,, n
ASSINATURA: ofl [/

\j

SENTENÇAS (Resolução CJF n, 446, de 9 iunho de ZOOifi / . j *urrtii

A Extinguem o processo com julgamento do mérito, com (undameiltação indivldualijad

B Eítinguem n processo com julgamento do mérito, repetitivas e hAçnologalòrias.

C Eilinguemo processo sem julgamento do mento.

D Condenatórias e Absolutórias, bem como as de rejeição de queixa e as de denudas.

E Etlinlivas de punlMJdadelarl. ]07 CP) ou de suspensão conalcionalda pena(Susi5.art 69S CPP).

Decisões Finais de processos incidentes.

JUIZ FEDERAL


